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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade de Articulação Parlamentar, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 13 de Maio de 2008.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ
DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

EULALIA RIBEIRO GONCALVES DO NASCIMENTO TEIXEIRA DE VASCONCELOS,
do Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de TV, símbolo DAS-4, da Fundação Rádio
e Televisão Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2008.

THISSIANE MARLA ALVES CAVALCANTE, do Cargo em Comissão, de Gerente de
Jornalismo/TV, símbolo DAS-3, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCIO GLEU DA SILVA VASCONCELOS, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Jornalismo/TV, símbolo DAS-3, da Fundação Rádio e Televisão Educativa
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2008.

NUBIA MARIA REIS RAMOS PEREIRA DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de TV, símbolo DAS-4, da Fundação Rádio e Televisão
Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2008.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0007068-3/2008, de 03 de abril de 2008, bem como no Ofício n° 000678, de
25 de abril de 2008, da Secretaria da Saúde, e no Ofício n° 21.000-810/2008/GAB-SEAD,
de 05 de maio de 2008, da Secretaria da Administração, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 84, de 07 de maio de
2007, SILVANA MARA DA CRUZ BRITO, do cargo efetivo de Médico - Infectologia,
Matrícula n° 178799-3, lotada no Instituto de Doenças Tropicais Nathan Portella – IDTNP,
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 03 de abril de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0007099-7/2008, de 03 de abril de 2008, bem como no Ofício n° 000681, de
25 de abril de 2008, da Secretaria da Saúde, e no Ofício n° 21.000-810/2008/GAB-SEAD,
de 05 de maio de 2008, da Secretaria da Administração, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n°
84, de 07 de maio de 2007, NORMA SUELI MARQUES DA COSTA ALBERTO, do
cargo efetivo de Auxiliar Técnico, Matrícula n° 001527-0, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 03 de abril de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0006982-7/2008, de 02 de abril de 2008, bem como no Ofício n° 000685, de
25 de abril de 2008, da Secretaria da Saúde, e no Ofício n° 21.000-810/2008/GAB-SEAD,
de 05 de maio de 2008, da Secretaria da Administração, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 84, de 07 de maio de
2007, MARIA DE JESUS ALVES DOS SANTOS, do cargo efetivo de Agente Superior de
Serviços, Especialidade: Assistente Social, Matrícula n° 159588-1, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 02 de abril de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0007145-8/2008, de 04 de abril de 2008, bem como no Ofício n° 000684, de
25 de abril de 2008, da Secretaria da Saúde, e no Ofício n° 21.000-810/2008/GAB-SEAD,
de 05 de maio de 2008, da Secretaria da Administração, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n°
84, de 07 de maio de 2007, ANITA MOREIRA RAMOS, do cargo efetivo de Técnico de
Laboratório, Matrícula n° 018805-X, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com
efeitos a partir de 04 de abril de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0008163-0/2008, de 15 de abril de 2008, bem como no Ofício n° 000682, de
25 de abril de 2008, ambos da Secretaria da Saúde, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSEFA NILZA FERNANDES NETA, do
cargo efetivo de Farmacêutico-Bioquimico, Unidade: HEMOPI,  do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 15 de abril de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0007902-0/2008, de 11 de abril de 2008, bem como, bem como no Ofício n°
000678, de 25 de abril de 2008, ambos da Secretaria da Saúde, e no Ofício nº 21.000-810/
2008/GAB-SEAD, de 05 de maio de 2008, da Secretaria da Administração, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº
84, de 07 de maio de 2007, ROSEMARY DO SOCORRO BANDEIRA, do cargo efetivo
de Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 087.382-0, do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde, com efeitos a partir de 07 de abril de 2008.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 02156/08/FUESPI/UESPI, de 13 de março de 2008, da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI, bem como no Ofício n° 21.000-824/2008/GAB-SEAD, datado de 07 de
maio de 2008, da Secretaria da Administração, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, ENEAS FONSECA PINHO, do cargo de
Professor Auxiliar – TI – 40h, nível I, matrícula n° 170583-X, lotado no Centro de
Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, do quadro de pessoal da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI, com efeitos a partir de 13 de março de 2008.


